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LEI MUNICIPAL Nº 3003/2022
“Dispõe sobre a realização de concessão pública para o prédio onde atualmente está localizado o Supermercado Asun e dá outras providências”
                   O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
                   FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

Art. 1º Fica autorizado ao Executivo Municipal realizar a concessão do bem público situado na localização denominada Parque IX, com área superficial de 47.019,00m2, com frente ao Leste no alinhamento da Rua Arildo Luz da Rosa Pinto (antiga Rua 08) e a Rodovia RS-784 (antiga Avenida P), e com fundos ao Oeste, no alinhamento da Rua Aparício Brandino de Oliveira (antiga Rua 15), com área construída de 4.505,662m², sendo um pavilhão com área de supermercado, depósito, oito lojas para locação, praça de alimentação, além área de estacionamento para 350 automóveis  para empresa que tenha interesse na exploração comercial do imóvel, devendo ser destinado majoritariamente para implementação de supermercado, nos termos da previsão editalícia a ser publicada.
Parágrafo único. A concessão será realizada por licitação na modalidade concorrência, sendo ela regida pela Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º A contrapartida do vencedor da licitação será, no mínimo, nos seguintes termos:
I. Valor mensal não inferior a R$ 45.056,60 (quarenta e cinco mil e cinquenta e seis reais e sessenta centavos), que soma, ao longo de 30 (trinta) anos, R$ 16.220.376,00 (dezesseis milhões duzentos e vinte mil e trezentos e setenta e seis reais), reajustado a cada 12 (doze) meses, utilizando como parâmetro a variação positiva do IGPM/FGV, ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme avaliação mercadológica elaborada pelo setor responsável;
II. Modernização e manutenção do bem público concedido, devendo-se investir, durante o ano de 2023, R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais), conforme estimativa elaborada pelo setor responsável;

III. Reforma da sede administrativa municipal, em orçamento não inferior a R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), conforme avaliação e cronograma realizados pelo setor responsável.
§1º O custeio dos projetos de reforma relacionados ao prédio da sede administrativa do Município será suportado pelo ente privado que executará as obras supramencionadas durante o ano de 2023 conforme cronograma físico-financeiro do projeto.

§2º Os projetos relacionados à modernização e manutenção do prédio concedido, citados no inciso II, deverão passar por aprovação prévia do Município, recaindo sobre o particular concessionário a responsabilidade pelo pagamento das taxas incidentes.
§3º Na hipótese da obra mencionada no inciso III ser realizada em valor aquém ao previsto, o valor remanescente será pago pela vencedora do certamente em uma única parcela a ser aportada na data da entrega da obra ao Município.

§4º Na hipótese da obra mencionada no inciso III ser realizada em valor superior ao apurado no projeto, o acréscimo será suportado pela empresa concessionária, até o limite de 25%, sendo que, aquilo que ultrapassar esse percentual, será abatido no valor correspondente às prestações mensais, o que poderá alterar o valor mencionado no inciso I.
§5º Os valores podem vir a ser alterados mediante análise técnica de Engenharia dentro dos limites estabelecidos na Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º A contrapartida do Município se limita à permissão de exploração privada de bem público pelo prazo de trinta anos. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 24 DE NOVEMBRO DE 2022.
                            ELIMAR TOMAZ PACHECO
                                      Prefeito Municipal    

                Registre-se e publique-se.

               TOMÉ CLAÚDIO DA SILVA CARDOSO
               Secretário de Administração
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